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ACÓRDÃO Nº 002 /2011 

EMENTA: ICMS. OBRIGAÇÃO PRINCIPAL. 

OMISSÃO DE VENDAS. FATO COMPROVADO 

ATRAVÉS DE LEVANTAMENTO TÉCNICO-

DOCUMENTAL. DIFERENÇA TRIBUTÁVEL. 

OCORRÊNCIA. 

1. Diferença tributável constatada mediante levantamento 

técnico-documental através do confronto das informações 

fornecidas pelas Administradoras de Cartões e os valores 

informados pelo contribuinte. 

3. Recurso conhecido e não provido no sentido de manter 

a decisão recorrida. 

3. Decisão unânime. 
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